
.SUPERIOR TRIBUN~ EILITAR • 

. 'ff.A DA 80t1. .SESSÃO, EM 6 DE NOVEMBRO DE 1964. 

PRESID~~TCIA DO .EXl-10. SR. :HHJISTRO DR, \vASHIUGTON VAZ 
CE - PRESIDEHTE. 

PROCUR .. IDOR-GERA:C DA JUSTICA HILITAR, O EXHO. SR. DR. FERN/.JIDO MO
REIRJ .. · GU!l'L'.R7.ES, SUB-PROCÜR.~.·...noR • 

SECR3T}.RIA, A SRA. DRA. ILK.A DUc;UE ESTRADA BASTOS, VICE-.DIRETORJ.,.. 
GERAI!, EK :JX?...RCICIO~ 

, . 

Çompe.r?ceram ns EJpnos. Srs. Hinistr9s Dr. Octayio Nurge/. de Rezen 
de, Genere.J.-c}e-Ex~rc:i.to Antonio Jose de Lima Ce_Ljara, A1.rrd.rante-de 
Es(1:1.adra Jose Es:~:.ndoJ.a., Tenent~-Bricc.C.e5.ro~ V asco A!.Vefj Se c co t A1. 
miro.nte-de-EsC'Uadra Diogo · Bor~es Fortes,- Genernl.:.de-Exercito lt:' o
ri ano de Lima Br~yner, Dr. Joao Rom~iro H etc, Dr. Or1anclo Nou.ti
nho R:i.'beiro da Coste, GenerC>:' ... fle-Exerc.:t. to OJ.ymyio l·foure.o F:i.~.ho, e 
o E:cmo. ~r. :Nin~.stro convoc~c!o M<:ljor-Brigud.eiro Antonio .'G.ves C_a 
bre.l. 

Ach.:·..:.s~~ J.iccn~:i.e_~o, . o~ EZL!l?~ Sr~_ Ninj_s·cro-Presidente Tenente-Brig9., 
deiro. A. v~ro Iioc_,_shcr. . . . 
~ . ~ ' 

As treze horas,. h~ vendo m.unero 1eg~l, foi aberta· r. sessão • 
. • 

I·i,da e sem debate,·· í'oi a:'.Jrovada a ata da sessão ~nterior • 

... ... ·'· ... . ... . .. 
Fora;.:;1, a se[~uir, rcJ.r.tados e jtt1 .gados os segu:i.ntes processos: 

NQ 2.7.371 

HABEAS - CORPUS 
----------~---------------~ -----------~------------~--

S~o Paúlo •. Re1. O Exm9~ Sr~ l•ünistro Gen. E:::. Lima 
Ce.mara~ Pacic.;nte: ,Jose Rodri~;ues · Garcez, c~_v:i.:' .• Imp,e 
·trante: J. Gomes da Si::.v~, ndvogc.do~ · Julgaram 
-pre;iudi cada o pedido, unanimemente. 

N ' 

Sao Pr.uTo. Re! .• O 'Exmo. Sr. Hinistro Dr. I-'IureeJ. ·da 
Rezende. Peciente: Domincos Garcia, c~.vil. ·Irr~J!etran
.te: J •. Gomes da -si!.)(a7 rdvog2do. ... JuJ.ear:-'.lli ]rej,:u. 
cJicado o pedido, uné:mmemente. 

S~o Pau1.o. ReJ.~ O'Exmo. Sr. Hinistro Gen. E:íc. Lim.'l 
Br.:->y;ler. Pac:l.ente: Ademar dos Santos, civi:' .• ·I:ül,1e -
trante: J. Gomes dn Si:-r.v~, advogcdó. Ju1.garam 
:nre;juàj_cado o ::~ec'l.ido, unanimemente. 

Guane.ba.rc. Rel·. O Ex.mo • .,Sr. M:i.nistro Dr. Murgel de 
Rezende. Paci~1t9s: Jose A.1.t~no Benevides, Ltüz Gon..:. 
zaea Lopes e Jose Soo.res Ximenes, civis. Iw.:1etrunte: 
Orlcndo de Sam~)aio, advoeado. . r• Negnram a orr1.em , 

· cont!'a os votos c~_os E:::rJos. Srs. Mins. Drs. Ribe:i.rodá. 
Cost~, R9me5.ro :ieto e r1urge:. de"Rez~nde, e Alm._ Es0.• 
Jose ES"?2.ndo1~; c:'_Ue n cóncedif.'.m. (Nao tomou :1arte no 

_ j}Jlgn.m. o E:~~-;~o. Sr. Nin. A:l,m. Esq •. Borges Fortes ,?or 
riao ter ass~.st5.do ao re:'l.e.torio). 



(Cont~ da ata da 80A Sess., em 6/.rJ/964) 

SÜo Páu.1o. Rele. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. Paciente: Rubens Roque Martins,~3g Sargento do 
QG da 2~ R.N. • Negaram a ordem, unanimemente. 

·' . . -Goiás. Rel. O .Exxno: Sr. Ninistro Gen. Ex. Lilha Bray -
ner. Pàciente: Simeo Luty Rossol>udsld, civil4 Impe -
trante: Tereza Kossobudski, esposa.·- Negaram a OJ: 
de~, contra os votos dos Exmos. Srs. ~lins. Drs. Ribe1 
ro da Costa e MUrge~ de Rezende, ~ue a co~cediam. 

RECLA}~ÇÃO~ Guanabara. Rel~·o Exmo. Sr~ Ministro Dr~ 
Hurgel de Rezende. Paciente: Nicolau .:J.ekhine, civil. 
- Júlgado em 15/6/964. (Julgaram prejudicado o p~di -· 
do). - Julgaram prejudicado o pedido, por ja ter 
o ~ribunal tomado providencias, contra o votó do EJ0110 
Sr. ~an. Dr. Ribeiro da Costa, QUe indeferia. 

São Pnúlo. Rel. O Exmo. Sr. Vdnistro Maj. Brig. Alves 
Cc.bre.l~ Paciente: Afonso Neves Guerra, civil. Impe -
trante: J'. Gomes da Silve., a.dvog['.do. - Julgaram pr~ 
judicado o pedido' unanilnemente. . 

Pernamb'úco. Rel. O Ey..mo~ Sr. J:.linistro Dr. Hurgel ·de 
Rezende.:Paciente: Epitacio de Paiva Pessoa, ~ivil.Im 
petr~!te~ V~ria de Lot~des Branco Pessoa, esposa do 
pacieP.te. ·.. I·Tegarum a ordem, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Mins. Drs. Ribeiro da Costa; Romeiro Ne
to e Nurgel de Rezende, que concediam• 

NC Z{ ~283 •. Par~~ Rel. O E:imo. Sr. Hinistro Haj • Brig. Alves Ca- · 
bral. Paciente: Irav8ldir Rocha, ciyil. - Julgaram 
prejudicado o pedido, unanimemente. 

NO Z{.351 -

Guanaõara. Rel. O Ey~o• Sr. Vdnistro Dr. Murgel de R~ 
zende. Paci.en~esa Carlos .Uberto de Carvalho Leite;2c 
Tenente do:Exercito, e Fernando Rosa Grássi, civil. I 
Impetrante: Fer~~~do Rosa'Grassi, civil. - Conce~ 
ram a ordem, unaP~mem~~te. 

Guenabá.ra. Rel. O Exm9. Sr. :Ministro Maj. Brig. ~ ves 
C:-:-bre~. Paciente: Jose Luiz da Costa Fiori, civil. I.m 
petrante: ~!gelito A. l~~uei, advogado. Julgaram 
prejudicado o pedido, unanimemen-te. 

, 
Gu&Jabê:'.ra~ Rel. O Einno. Sr. Vdnistro .Alm. Esq. : Jose 
Espind61a. Paci~~te: Renato Pardo lv!anier, civil. Imne 
trante: Hacyberto de 1'-1iraJ1da Jordão, advOgado~ - ~ 
garam a órdem, contra os votos dos Exmos. Srs.'}ünis. 
tros Drs. Ribeiro da Costa e Murgel de.Rezende. 

C O R R E I Ç ! O PARCIAL 
-======= ---;: --= 

USl 790 - Guanabara~ Rel~ O Ey..mo. Sr. 1-tl.nistro Ten~ Brig~ Alves 
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Secco .• - O Dr~ J .. uditor-Corregedor da Justicá Militar. 
requer Correição Pnrcial nos autos do I.P.~•t in~~ 
rado no 4-a Regimento de Infê2iitaria e indiciado E · 
s~n Ned~iros Chaves, Soldado. - Deferiram a Corr.§. 
çao, unanimemente. 

. . 
NC 786 - Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. }finistro Dr. Mürgel de R~ 

zende. -O Dr. ~uditor:Corregedor·da Justiça Hilitar, 
em cumprimento a decisao do S.T .:H., ~onstante da ata7 
de 2.0 de julho de 1964; remete Relataria e doc'Ulllentos 
das inspeçÕes reDJ.izadas n~ lB e 2A l..udi torias da 2& 
Região }ülitar, referentes as irregularidades verifi
·cadas nas-mesmas. ~ Adiadó o õulgamentot por haver 
pedido vista o Exmo. Sr. Hin. Dr. Ribeiro da Costa. 

.. 
NC 34~315 -

REPRESENTl.ÇÃO 
---:m-= 

São Páulo. Rele O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves 
Secco. - 0 Dr.APromotor da'l~ Auditoria da za Regiãó/ 
Militar, nos termos do art. -~o5t item VII, do C.P.l,l., 
pede sej~ decretada a extingao de punibil1dade1 pela 
prescrig~o, nos rrutos da apelàção n~ l8.536, referen
te ao ex-Soldado Romualdo GonÇali 1 condenado a·s·me
ses de,prisão, incúrso no art. 19~, § 4~i do C.P.~, , 
por acórdão do s.T .M., de 5 de junho de 950; e Jlllio 
Lourenço daNCosta, ciVil, condenado a 3 anos e ~ me -
ses de prisno 1 incurso no art. 198, tudo do C.P.M., I 
por. sentença do Cons~lho Permanente de Justi~~ da lA 
Auditoria da 2íl Regiao lftlitar, de Z1 de junno de 
1949. - Deferirijm, para julgar extinta a punibil_! 
dade~ pela prescriçao, uno.nimemente. 

A P E L J., Ç n E S 
~-==· 

Guanabara. Rél~ O E:>$o. Sr. Hinistro Gen. Ex~ Limn./ 
Brayner. :Rev. O EY..mo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto. 
Apelante: Espeeâdo da Silv~, Soldado, condenádó a 12 
meses de prisão, incurso·no art. 163, do C.P.M. L~e
lada: 4 sentenie,do Cons. de Justiça do 1~ Batalhao/ 
de Poliiocia do .t!i.xerci to. - Deram provim~"'l.to,~ Pa.t 
te, pttra reduzir a pena a 7 meses de prisao, unani~ 
mente. 

P~ra.."'l~. 'Rel. ~o E~::mo. ·Sr.· :tv!inistro. /J..m• fisa. Jos~ Es..:. •. 
pindola.'Rev. O Exrn9. Sr. Ninistro Dr. omeiro Ueto. 
~pelante: Pe~ Rogerig de Oliveira, Soldado1 cond~ nádó a 5 meses de prisuo, incursó no ã~t. 16~t dQ c. 
P.H. t.uelo.da: I. sentença do Cons. de Justiça do - 10 
B~talhão de~Fronteira. • Confirmaram a sentença,~ 
nanimemente. 

. , 
Gu~abara~ Rel. O Exmo• Sr. Ministro Llm. Esq. Jose 
Esp~dola. Rev. O'Exmo. Sr. ~tlnistro Dr. }furgel dá 
Rezende. /.:pelante: J.ntonio Guimarães Ch!lgas

1
.1a. Cl. 

T!u_ co.,-_ condenado a 6 meses· de detençao, ncurso I 
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no art. 163, do C.P~lvf~ ~"..pelada: l. sentença do Conse
lho Permanente de Justicà dn 1~ :.ud5.toriá da Harinha. 
- Confirmaram a sentença, lm.animemente. 

IH~ 34~287 - Par~. Rel. o E=ato. Sr. Ministro Dr. Nurgel de Rezen
de. Rev.·o EJ~~. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves Secc~ 
Apelante: A Prómotoria dà AudJ.toriá da 8~ Região Mi~. 
lita~. Apelada: ~ sent~1ga do Cons. Perm. ~e Justiça 
da A~dikoria da 8&_R. M., que absolveu Jose:Ribamar/ 
Láune'Rego, civil, .do cr~me preXisto no art. 231, do 
C.P.H. - (Julgamento em sessao secreta). 

REPRESEHTAÇ!.O 
--- ---------------------...... -------------

NU . 6L!D -. São ,Paulo• Rel~ O. Ey..mo~ Sr. Hinistro Alm. Esç_~ Jos~ 
Es12~ndola. - O Dr. Promotor da l& J.udi toria da 21. R.§ 
giao l-'Iili tar pede seja decretada n extinção da puni
bilidade, pela prescri~ão, nos autos do processo·re
ferente ao revel e·ex-Solàado·Esmeraldo Gonçalves, I 
condenado á ll:meses de detenção, inpúrso nó art.J.5~ 
§ 10, do C.P.N., por sentenga do Cons. Perm. de Jus
tiça da lA J.udi toria da 2"' Região Nili tar, de 25 de 
ã~ril de 1958. - Deferiram, par~ decr~tar a ext~ 
gao do. punibilidade, pela prescrigao, una.ni.!:lemente• 

"'• ... ... ... . .. . .. 

No inicio da sessão, o EJano. Sr. Hinistro Dr. Oct~vio 1-1urgel de R~ 
zende, pediu a palavra, pela ordem, para apresentár ao Tribunal a 
seguinte proposta de reforma ao Regimento ,Interno: 

.,~ 

"A,~ei no 4.301,-de 23/12/1963, QUe altera o art. 6o, pre~bulo,do 
Codigo da Justica Hilitar, l2reve: .- , · . 
"~t._lO- o artigo 6o, preambulo, do Codigo da Justiça }lilitar I 

(Decreto-Lei nÇ 925, de 2 de dezembro de 1938) passa a ter a se-
. guinte redação: . ,. . 
,J..rt. 60 ., Os Ministros do Superior TribUL"lal Militar ter ao dois m_e 
ses,de ferias, que gozarão éumulativamente, nos meses deterrrdna-
dos. pelo Regimento Intern9"•· -
J:.rt. 2Q - Esta lei- entrara elll vj,gor na data de sua public:2cÜo ,r~ 
vogadas asAdisposiçÕes em contrario". · ... · : .. 

Em consequenc~a dessa lei, o Tribun~l, em sessao de 3.1.64tAdeci 
diu que suas f~rias coletivc.s~ re;erentes ao ~o de l96L~, .1·ossem 
gozadas no per~odo de,6.1.196LJ. ate 60 dias apoj, e que o Diretor .. 
Geral concedesse as ferias de 1964-~os funcionarias da Sec~e~ari~ 
dividindo-os -em duas turmas, no periodo coincidente c2m as ferius 
do TribtmD2• Essa decisÜo foi tomada em face da premencia do tem 
po ~ · qy.e nao p.ermi tio: 6. al teras:ão do Regim~to Intcr!)o p conforme 7 
esta.b.e~.ece a referida lei, a fim de cue fossem as fer:t.as gozadas/ 
nos mese~ de janeiro e fevereiro, como 2corre nos outros Tribuna
is do Pn.J.s. Nessns conõ.i~Ões, e de acordo com a Lei ng:4.301,de 
1963, pro~onho as seguintes emendas uo Regimento Interno:· 
l& Em@d&~ - Dê-se ao a!I't. 22 a seguinte redagão: 
11 !.rt~ 22 - 9s Ministros do ·suoerior Tribunal Militar terão dois 
m~ses de ferie.s, anualmen~e,- ·0.ue goza~ão cUJ"'íulativamente, no p_~ 
r:.odo de 6 de janeiro ate óO dias apos. · 
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, . , , , 
~Paragrafo unico • /~em dos ~nbados? dorrdngos e,0~as de festã ou 

feriado nacional, nno hav~ra exped~ente judiciar~o na Justiça I 
~lilitar nos dins'25 de agosto, 23 de outubro e 8 e 13 de. dez~ 
bro de cada nno"• . 
2A Err~dJl- Dê-se ao item 13 'do art. 158 a seguinte redaçãoi 

~13- Justificar, ou não,-~s faltas dos funcion~rios da Secreta
r:\.a, na. 'for~a da legislaçao vigente, co~ recurso :para o Presi -
dente, se for o casQ; e conceder-lhes ferias, dividindo-9s em 
duas turmas,:no periodo coincidente com ás ferivs do Tribunal"1 

A) Hinistro Dr. Octcvio Nurgél de· Rezenden. - O Tribtmal, un,a. 
nimemente, aprov9u a: proposta. (N'ãó tomou parte no julgámento da 
proposta, o Exmo. Sr. Hinistro Naj. Brig. JJ.ves Cabral) • - ~ 

Luosentadoria do'Diretor de Servi~o de Contabilidade: - . ~ 

l. segmr; o Tribunal passou a apreciar o processo apresentado p'efo 
E:ono. Sr, Ninistro-Presidente, sobre o pedido de aposentador:fa. de 
Manoel do~ Passos e·Figueiroa.Filho, Diretor do Serviço de Contabi 
lidadé, s~mbolo PJ-o, do QUadro de sua Secretaria, e em oUj~ _par~ 
cer s. Exa., transcrevendo o.parecer da Diretoria-Geral ~ue se ma-· 
nifestou no sentido de que fosse o refrrido Diretor promovido e:a
posentado no, cc.rgo de Biretor-Geral, S~mbolo PJ, assim c2nclliia: I 
"Submetendo. a aprecie..çao de meus pares o processo em apreço, es -
·cla;eço 0ue o ca~go imediatamente ~uperior,ao de Dire~or d~ Se~ 
ço e o de-Vice-D~retor-Geral1 Ocorre, porem; aue a s~tuagao ant~ 
rior do requerente .foi mantidQ pela Lei no ,4.0S3, de 1962, como 
ress;lta o Parecer acima trt'...nscri to t isto e1 com vencimentos igu,.. 
ais . ' a0_ueles atribuidos no cargo de Vice-Diretor::Gera.l. J .. ssim, 
manifesto~me de ccordo com 9 aludido Pnrecer.". Unanimemente, re-

soJ.veu ó Tribunal, em escrut~nio secreto, de acordo com o Purec:er/ 
do Exmo. Sr. Ninistro-Presid.ente e do Diretor-Ger~ da Secretarie.,· 
promover o Diretor dq Servi~o de Contabilidade, S~mbolo PJ-0 1 ,ManQ 
el dos Passoi e Figueiroa F~lho, ao cargo de Diretor .. G~ral1 SJ.mbo ... 
lo PJ, nos termos dos artigos 12 e 50, d~ Lei no z88} de l~48,:mo
d.ificado o referido artigo 12, pela,Lei n~ 616, de 1\)49, e ári;;. 10 
da Lei.nO 1.156, de 1950, e a~osentn-lo nesse'cargó, com os proven 
tos aumentado~ de 20%~ de acordo com os arts. 176, i~em II, e 18~ 
item II1 da Lei no 1711,. de 19~2, incorl')Orando-se aos proventos de 
sua L~a~iyidade a g~atificá;;o edicional de 6o%, ~ue vem uerceban-

.do, na-,.conformidacle'do art. 319, §. 4o, da·~esolu~e.o no 6/ÕO.a do S,.S! 
nado Federal, e art. 171, § 3o, da Resõluçao no 67/62, de.. Cnmare I 
dos Deputadós 1,_combinadas ditas Resoill~oes, com a Lei no 1675, de 
1952, e art. a.~-; da· Lei no 4.083t ·de 1962. {Não tomou parte no jul 
gumento, o Exmo. Sr. 1-ünistro H~J. Brig. /J.ves Cabral) • 

... ... . .. ... : .. ,. ' 

:. sessão :foi encerrada, aorn. os segt1.intes processos em mesal 
l:ill.e~\~Õ_e§. :_ 3Lr~ 285. (J._c ~N) ~ 34• 320 (J.,C /MR)-34.319 (LC/RN) ... 34• 325 (LC/NR) 

. . . 3L ..• 3J.o(RC/LB) . _ 
B_~~S.Q. .• C~i.!T!~n.9J.: 4.028 (RC) 
..C@.~_s_t.i.o . .1-ilJr~:!.n;t.:S.t.r~j;J-y~: 47 (JE) 
Julgamento adio do i 9.o.~_;-_eJ.s.~9 .. :P.aJ:c.i_aJ:i 786 (Ivm) 

..... .... .. ... .... .... .. .. 
HABEJ .. S.- CORP.US 
-, ............... ·--·--·- -·----·-·· ----

Z7 ~ 312(LB) -C/; 386 (LB) .... ?.7 ~ 39lJ.(RC) -Zl ~ 38lJ.(RC) -Zl ~ 33l (AS) -27 ~ 349 (t.S) 
Z7 ~ :>78("-S) -Zl ~ ~68 (..;.s) -:-27. ~ t-788 (AS)- 2'7 .216 (AS) ~zr • ~~8 (AS) -27.391 (LÇ) 
Z7 .389(JE)-2'7 •:JL!2(/.C)-zz. OO(.tlC) , · ~-..,..--. 
JuJ.~amento adiado: Z7 .365 RN) SUPERIOR UNAL àitftig 
Retl.i"'e_do de mesat 27 .28o(RC) , m.-a• 1 

••• 

. • 6 .. NQV•19" * 
2! SE~AO 

lCIAR · 
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